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LEI Nº 9.504, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais.., 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01.004– Secretaria Legislativa de Comunicação Social 

01.032.1010.2477.004 – Realizar a Publ. Instituc. e Publ. de Utilidade Pública 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$       150.000,00 

Total        R$       150.000,00 

TOTAL GERAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO R$       150.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

01.004– Secretaria Legislativa de Comunicação Social 

01.032.1010.2006.004 – Manter as Ativ. da Secretaria Leg. de Comunicação Social 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$       150.000,00 

Total        R$       150.000,00 

TOTAL GERAL REDUÇÃO DO ORGÃO  R$             150.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de novembro de 2017;  

102º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  

Secretária Municipal de Governo 
 

Registrada na Coordenadoria de   

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

__________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 9.505, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO ESPECIAL 

até o montante de R$1.225.000,00 (Um Milhão e Duzentos e Vinte Cinco Mil Reais), e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais... 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$1.225.000,00 (Um Milhão e Duzentos e 

Vinte Cinco Mil Reais), para criação do seguinte elemento de despesa na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.1785.0785 - Convênio Com o Consórcio Regional de 

Saúde de MT – CORESS  
  

3.3.90.39 – 0114 -  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica   R$ 1.225.000,00 

   

TOTAL................................................................................................ R$ 1.225.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA III - 

  

3.3.90.39 – 0114 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02140207 R$ 1.225.000,00 

   

TOTAL................................................................................................ R$ 1.225.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de novembro de 2017;  

102º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  

Secretária Municipal de Governo 
 

Registrada na Coordenadoria de   

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

______________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.380, 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial a Lei nº. 9.504 de 08 de novembro de 2017...  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica    aberto   no   exercício   vigente CRÉDITO SUPLEMENTAR, no valor de 

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01.004– Secretaria Legislativa de Comunicação Social 

01.032.1010.2477.004 – Realizar a Publ. Instituc. e Publ. de Utilidade Pública 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$       150.000,00 

Total        R$       150.000,00 

TOTAL GERAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO R$       150.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01.004– Secretaria Legislativa de Comunicação Social 

01.032.1010.2006.004 – Manter as Ativ. da Secretaria Leg. de Comunicação Social 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$       150.000,00 

Total        R$       150.000,00 

 

TOTAL GERAL REDUÇÃO DO ORGÃO  R$             150.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de novembro de 2017;  

102º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de   

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.381, 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$1.225.000,00 (Um Milhão 

e Duzentos e Vinte Cinco Mil Reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº. 9.505 de 08 de novembro de 2017...  

 
 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Fica    aberto   no   exercício   vigente CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$1.225.000,00 

(Um Milhão e Duzentos e Vinte Cinco Mil Reais), para criação do seguinte elemento de despesa 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.1785.0785 - Convênio Com o Consórcio Regional de 

Saúde de MT – CORESS  
  

3.3.90.39 – 0114 -  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica   R$ 1.225.000,00 

   

TOTAL................................................................................................ R$ 1.225.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA III - 

  

3.3.90.39 – 0114 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02140207 R$ 1.225.000,00 

   

TOTAL................................................................................................ R$ 1.225.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de novembro de 2017; 

102º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de   

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

_____________________________________________________________ EM BRANCO 
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